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DECRETO Nº 7.608, DE 05 DE MARÇO DE 2021
“Estende o prazo e determina no Município de Leme novas 
medidas de contenção do Plano São Paulo, em virtude da 

quarentena de que trata o Decreto Municipal nº 7.375, de 23 
de Março de 2020 e dá providências correlatas”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições le-
gais, e;

Considerando a decretação de medida de quarentena em todo o Estado de São 
Paulo por meio do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;

Considerando as diretrizes e protocolos sanitários estabelecidos pelo Plano 
São Paulo;

Considerando que o Município de Leme se encontra na 1ª fase (vermelha) de 
retomada de atividades do Plano São Paulo;

Considerando as decisões do Comitê de Monitoramento de Crise Municipal 
instituído pelo Decreto n. 7.377, de 24 de março de 2.020;

Considerando as recomendações do Centro de Contingência do coronavírus, 
instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde do 
Estado de São Paulo;

Considerando, ainda, a necessidade de conter a disseminação do Covid-19;
DECRETA:

Artigo 1º. Fica estendido até 19 de Março de 2021 o período de quarentena de 
que trata o parágrafo único do artigo 1º do Decreto Municipal nº 7.375 de 23 de Mar-
ço de 2020, como medida necessária ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 
(novo coronavírus) no Município de Leme.

§1°. Nenhuma atividade comercial ou de prestação de serviço, ressalvadas 
as consideradas essenciais e de acordo com o alvará de funcionamento, poderá ser 
realizada, ainda que por meio de drive thru ou delivery, das 23h00min às 05h00min.

§2°. Ficam mantidas as proibições quanto as atividades que geram aglomera-
ção, ficando terminantemente vedados os eventos, shows e congêneres.

Artigo 2º. Para o fim de que cuida o Artigo 1º deste decreto, a partir das 
0h00min do dia 06 de Março de 2021, fica suspenso: 

I - o atendimento presencial ao público em estabelecimentos comerciais e 
prestadores de serviços, ressalvadas as atividades de gestão internas que não envol-
vam aglomerações;

II – o consumo local em bares, restaurantes, padarias e supermercados, sem 
prejuízo dos serviços de delivery e drive thru;

§1º. O disposto no caput deste artigo não se aplica a estabelecimentos que 
tenham por objeto atividades essenciais, assim entendidos os serviços e atividades 
indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, consi-
derando-se que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou 
a segurança de toda população, conforme Decreto Presidencial nº 10.282, de 20 de 
Março de 2020, tais como:

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;
II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabili-

dade;
III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guar-

da e a custódia de presos;
IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil;
V - trânsito e transporte interestadual e internacional de passageiros
VI - telecomunicações e internet;
VII - serviço de call center;
VIII - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos:                

a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das 
centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; e            

b) as respectivas obras de engenharia;

IX - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencial-
mente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, limpeza, 
alimentos, bebidas e materiais de construção;

X - serviços funerários;
XI - guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com ele-

mentos tóxicos, inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo ordenamento 
jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, 
controle ambiental e prevenção contra incêndios;

 XII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;
XIII - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença 

dos animais;
XIV - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e ve-

getal;
XV - vigilância agropecuária internacional;
XVI - controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre;
XVII - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas 

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil;    
XVIII - serviços postais;
XIX - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas 

em geral;        
XX - serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de 

dados (data center) para suporte de outras atividades previstas neste Decreto;
XXI - fiscalização tributária;
XXII - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 

infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Paga-
mentos Brasileiro;         

XXIII - fiscalização ambiental;
XXIV - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 

combustíveis, biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de pe-
tróleo;    

XXV - monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco 
à segurança;

XXVI - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da 
segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e 
inundações;

XXVII - mercado de capitais e seguros;
XXVIII - cuidados com animais em cativeiro;
XXIX - atividade de assessoramento em resposta às demandas que conti-

nuem em andamento e às urgentes;
XXX - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, 

compreendidas no art. 194 da Constituição; 
XXXI - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do 

impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por 
meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de 
reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência; 

XXXII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico 
Federal indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade;

XXXIII - fiscalização do trabalho;
XXIV - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacio-

nadas com a pandemia de que trata este Decreto;
XXXV - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e 

consultoria jurídicas exercidas pela advocacia pública do Município, relacionadas à 
prestação regular e tempestiva dos respectivos serviços públicos; 

XXXVI - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determi-
nações do Ministério da Saúde; 

XXXVII - unidades lotéricas; 
XXXVIII - serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e 

peças novas e usadas e de pneumáticos novos e remoldados;
XXXIX - serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
XL - atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aquelas 

realizadas por meio de start-ups, para os fins de que trata o art. 3º da Lei nº 13.979, 
de 2020; 

XLI - atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de alimen-
tação, repouso, limpeza, higiene, comercialização, manutenção e assistência técnica 
automotivas, de conveniência e congêneres, destinadas a assegurar o transporte e as 
atividades logísticas de todos os tipos de carga e de pessoas em rodovias e estradas;  

XLII - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de 
outros benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou eletrônico, 
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obedecidas as determinações do Ministério da Saúde e dos órgãos responsáveis pela 
segurança e pela saúde do trabalho;

XLIII - atividade de locação de veículos;
XLIV - atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, 

reposição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos de in-
fraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em geral, incluídos elevadores, 
escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização;

XLV - atividades de produção, exportação, importação e transporte de insu-
mos e produtos químicos, petroquímicos e plásticos em geral; 

XLVI - atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob 
pena de dano irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como o processo 
siderúrgico e as cadeias de produção do alumínio, da cerâmica e do vidro; 

XLVII - atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, es-
coamento e suprimento de bens minerais; 

XLVIII - atividades de atendimento ao público em agências bancárias, co-
operativas de crédito ou estabelecimentos congêneres, referentes aos programas 
governamentais ou privados destinados a mitigar as consequências econômicas da 
emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 2020;

XLIX - produção, transporte e distribuição de gás natural; e 

L - indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos de 
saúde, higiene, alimentos e bebidas.

§2º. Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte 
e a disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva relativas ao exercí-
cio e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais.

§3º. Os estabelecimentos de serviços e atividades não essenciais poderão se 
utilizar de serviços online, por telefone, aplicativos, delivery ou drive thru, ficando 
vedado o contato pessoal.

Artigo 3º. Os estabelecimentos que possam manter suas atividades em fun-
cionamento, conforme as regras deste Decreto, deverão observar as seguintes regras 
e procedimentos:

I - Providenciar máscaras de proteção para todos os funcionários no interior 
do estabelecimento e exigir dos consumidores o uso;

II - o número de clientes e/ou consumidores no interior do estabelecimento 
deverá ser controlado de modo a ser limitado na proporção máxima de 1 (uma) pes-
soas para cada 4 (quatro) metros quadrados de área construída do imóvel;

III - deverá ser mantido pelo menos um funcionário identificado na entrada 
do estabelecimento com a atribuição para organização das filas externas, bem como 
orientação de se respeitar a distância mínima de 2 (dois) metros entre as pessoas;

IV - deverão ser disponibilizados meios adequados para higienização das 
mãos dos clientes e/ou consumidores com álcool em gel ou água e sabão;

V - as filas internas nos caixas e balcões de atendimento deverão ser organi-
zadas com fitas de isolamento ou marcação indicativa no chão de posicionamento 
das pessoas na fila, observada a distância mínima de 2 (dois) metros entre clientes/
consumidores;

VI - todas as máquinas de cartão de crédito e de débito deverão ter o teclado 
imediatamente higienizado após a utilização por cada cliente, garantindo-se, ainda, 
que cada cliente insira e retire o cartão das máquinas;

VII - Não autorizar a entrada de clientes nos respectivos estabelecimentos 
comerciais sem a utilização de máscaras de proteção;

VIII- Reserva da primeira hora dos estabelecimentos para atendimento a pes-
soas com mais de 60 anos de idade e demais integrantes do grupo de risco, com as 
medidas especiais de prevenção conforme orientação do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Caberá aos estabelecimentos zelar pela observância das 
condições acima referidas, sob pena de imediata interdição nos termos da Lei Com-
plementar nº 801/2019 -  Código de Posturas.

Artigo 4º. Fica determinado o reforço na fiscalização do exato cumprimen-
to das medidas vigentes de combate e prevenção ao Covid-19, especialmente pela 
Vigilância Sanitária, Núcleo de Fiscalização de Posturas e Guarda Civil Municipal, 
por força da Lei Complementar 213 de 11 de Dezembro de 1997, artigo 136 da Lei 
Complementar nº 801 de 12 de Dezembro de 2019 e artigo 20 da Lei Complementar 
nº 820 de 26 de Março de 2020, sem prejuízo de responsabilização do infrator nos 
termos da legislação local e nos artigos 268 e 330 do Código Penal.

§1º. A inobservância da utilização obrigatória de máscaras de proteção facial 
quando em circulação em espaços públicos, inclusive ruas e avenidas, estabeleci-
mentos comerciais, repartições públicas e privadas, transporte coletivo, áreas co-

muns de prédios e condomínios e demais ambientes coletivos sujeitará o infrator, 
conforme o caso, às penas previstas nos incisos I, III e IX do artigo 112 da Lei nº 
10.083 , de 23 de setembro de 1998 - Código Sanitário do Estado, e/ou artigos 11 e 
12 da Lei Complementar nº 213, de 11 de Dezembro de 1997.

§2º. Os estabelecimentos essenciais e não essenciais devidamente autoriza-
dos a funcionar pelas disposições vigentes deverão ser fiscalizados frequentemente, 
sendo que na ocorrência de violação, o infrator deverá ser notificado formalmente 
para adequação imediata, podendo sofrer a interdição imediata se apresentar risco à 
população em geral nos termos do artigo 134 da Lei Complementar nº 801 de 12 de 
Dezembro de 2019, cuja redação segue:

“Art. 134. A interdição ocorrerá nos casos em que estiver em funcionamento 
estabelecimento empresarial ou industrial sem o devido licenciamento e nas condi-
ções seguintes:

§ 1º De imediato, se representar risco a segurança das pessoas que estiverem 
presentes ou a população em geral.

§ 2º Após notificação para regularização não atendida, desde que não se con-
figure o caso de interdição imediata.

§ 3º O levantamento da interdição somente poderá ocorrer após a regulariza-
ção do licenciamento pertinente e pagamento das multas pendentes.

§ 4º A interdição somente poderá ser realizada por um fiscal de posturas.”

Artigo 5º. O descumprimento deste decreto sujeitará ao infrator multa admi-
nistrativa nos termos da LC 213/97 – Lei da Vigilância em Saúde, bem como inter-
dição e lacração do estabelecimento nos termos da LC 801/19 – Código de Posturas, 
sem prejuízo de outras medidas administrativas, cíveis e criminais.

Artigo 6º. Fica recomendado que não haja circulação de pessoas no âmbito 
do Município de Leme, no período compreendido entre as 20h00min e 05h00min, 
nos termos do Decreto Estadual nº 65.545, de 03 de março de 2021.

Artigo 7º. Fica reforçado o uso obrigatório de máscaras de proteção facial 
para todos quando da circulação em espaços públicos, estabelecimentos comerciais, 
repartições públicas e privadas, transporte coletivo, áreas comuns de prédios e con-
domínios e demais ambientes coletivos, sem prejuízo da proibição de aglomeração 
de pessoas e recomendações de isolamento social para fins de prevenção e enfrenta-
mento da pandemia decorrente do Coronavírus.

§1º. Os estabelecimentos privados cujas atividades estão permitidas deverão 
tomar as providências necessárias para o cumprimento do estabelecido no presente 
decreto pelos seus funcionários, colaboradores e clientes, inclusive impedindo que 
estes ingressem e/ou permaneçam no local sem a utilização da máscara de proteção 
facial.

§2º. Para fins do disposto neste decreto poderão ser utilizadas máscaras de 
proteção facial industrializadas ou de fabricação artesanal, produzidas com qualquer 
material que crie uma barreira contra a propagação do vírus, devendo estar perfeita-
mente ajustada ao rosto e cobrir totalmente as vias aéreas superiores.

§3º. A forma de uso, limpeza e descarte das máscaras deverão seguir as Nor-
mas Técnicas editadas pelo Ministério da Saúde e Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA.

Artigo 8º. Mantém-se a suspensão do retorno às aulas e atividades presen-
ciais nas Unidades Escolares do Ensino Público e Privado do Município de Leme, 
obstando o plano de retomada de ensino, conforme Decreto Municipal nº 7.600, de 
22 de Fevereiro de 2021, até 19 de março de 2021, quando haverá nova reclassifi-
cação.

Artigo 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Em Leme, 05 de Março de 2021.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.988, DE 04 DE MARÇO DE 2021.
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras providências”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 2.548.000,00 (dois milhões e quinhentos e quarenta e oito mil reais), nas 
seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.1.90.04 2103  R$         100.000,00 
Total Anulação (Suplementação) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64     R$      100.000,00 

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.1.90.04 2109  R$         120.000,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.1.90.04 2108  R$          88.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.1.90.04 2103  R$         100.000,00 
5 1 240.0000 02.08.01-123670029.2.064000-3.1.90.04 2126  R$          10.000,00 
10 2 261.0000 02.08.03-123610030.2.060000-3.1.90.04 2127  R$         990.000,00 
10 2 272.0000 02.08.03-123650030.2.062000-3.1.90.04 2136  R$         790.000,00 
10 2 271.0000 02.08.03-123650030.2.063000-3.1.90.04 2137  R$         100.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88    R$   2.198.000,00 
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-3.1.90.04 2109  R$          30.000,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-3.1.90.04 2108  R$          80.000,00 
5 1 240.0000 02.08.01-123670029.2.064000-3.1.90.04 2126  R$          40.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.1.90.04 2103  R$          50.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-3.1.90.04 2099  R$          50.000,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88    R$      250.000,00 
TOTAL     R$   2.548.000,00 

§ 1° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), correrá por conta de anulação total, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, III, da Lei 
Federal n° 4.320/64, da seguinte dotação:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-3.3.90.40 1129  R$         100.000,00 
Total Anulação (Suplementação) - Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64   R$      100.000,00 

§ 2° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 2.198.000,00 (dois milhões e cento e noventa e oito mil reais), correrá por conta de transposição de dotação orça-
mentária, conforme previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 1 110.0000 02.08.01-123640028.2.150000-3.3.90.30 1685  R$          19.000,00 
5 1 110.0000 02.08.01-123640028.2.150000-3.3.90.40 1707  R$          25.000,00 
5 1 110.0000 02.08.01-123640028.2.150000-4.4.90.52 1687  R$          19.000,00 
5 1 210.0000 02.08.01-123650028.2.061000-3.3.90.30 1282  R$          40.000,00 
5 1 210.0000 02.08.01-123650028.2.061000-3.3.90.39 1299  R$          35.000,00 
5 1 210.0000 02.08.05-123650032.2.071000-3.3.90.30 2370  R$         100.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.061000-3.3.90.39 1165  R$          20.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.011000-4.4.90.52 2141  R$          60.000,00 
10 2 262.0000 02.08.03-123610030.2.175000-3.3.90.30 1914  R$         990.000,00 
10 2 274.0000 02.08.03-123650030.2.176000-3.3.90.30 2067  R$         790.000,00 
10 2 273.0000 02.08.03-123650030.2.177000-3.3.90.30 2069  R$         100.000,00 
Total Transposição Art. 167, VI - CF 88    R$   2.198.000,00 

§ 3° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), correrá por conta de transferência de dotação orçamentária, conforme 
previsto no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, das seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
5 1 212.0000 02.08.01-123650028.2.063000-4.4.90.52 1532  R$          30.000,00 
5 1 213.0000 02.08.01-123650028.2.062000-4.4.90.52 1412  R$          80.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-123610028.2.060000-4.4.90.52 1132  R$          50.000,00 
5 1 240.0000 02.08.01-123670029.2.064000-4.4.90.52 1598  R$          40.000,00 
5 1 220.0000 02.08.01-121220028.2.059000-4.4.90.52 1010  R$          50.000,00 
Total Transferência Art. 167, VI - CF 88      R$      250.000,00 

Artigo 2º – As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2018 / 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2021.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Leme/SP, 04 de março de 2021.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.987,
DE 04 DE MARÇO DE 2021.

 “Dispõe sobre denominação de próprio público municipal”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada de “JAIR DE SOUZA”, a Quadra de Hóquei, 
localizada na Rua Segundo Facciolli entre as Ruas Dr. Mario Figueira de Mello e 
Rua Martha Denzin, no Bairro Jardim Grossklauss, neste município.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Leme, 04 de março de 2021.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, com base na sua competência 

prevista no artigo 13 do Decreto nº 7.157 de 07 de Fevereiro de 2019, e nos dispo-

sitivos acrescidos através do Decreto nº 7.413 de 14 de Maio de 2020 – que define 

o Regimento da Junta de Recursos Fiscais em virtude da pandemia do COVID19, 

convoca os Srs. Membros da CÂMARA JULGADORA, para a sessão de caráter 

ordinário, a se realizar às 09:30h do dia 19/03/2021, no Paço Municipal, localiza-

do na Av. 29 de Agosto, 668 – Centro – Leme/SP, caso Vossa Senhoria decida por 

não comparecer, e, mediante solicitação, deverá manifestar interesse, 48 (quarenta e 

oito) horas antes, via e-mail: jrfiscais@leme.sp.gov.br, para que o ato seja realizado 

por vídeo conferência, através do aplicativo Zoom, para julgamento dos processos 

constantes da pauta abaixo:

PROTOCOLOS Nº 4.513 de 09/03/2020 e Nº 15.496 de 27/11/2020

Requerente: Anibal Ferreira Ceridorio

Assunto: Cancelamento de CIP

PROTOCOLOS Nº 16.176 de 10/12/2020 e Nº 3.121 de 17/02/2021

Requerente: Irma Estela Fogo

Assunto: Impugnação de IPTU

Distribuídos os processos, fica estabelecido que na data de 19 de Março de 

2021, estão convocados e deverão estar presentes todos os julgadores, a Presidente 

e a Secretária, no Paço Municipal e/ou por vídeo conferência através do aplicativo 

Zoom às 09:00 horas para iniciar-se os julgamentos.

Como previsto no Regimento Interno da JRF: a) os julgamentos adiados se-

rão incluídos nos trabalhos da próxima Sessão desta Câmara, independente de nova 

publicação de pauta; b) a sustentação oral se dará na forma da Lei.

MÁRCIA TERCIOTTI SAMPAIO

Presidente da Junta de Recursos Fiscais
Secretária:
Roberta Maria Viel
Membros Julgadores: 
Paulo Monteiro de Moraes
José Torales de Gismenes Neto
Diego Divino Kuchler Tarifa 
Jackson Franco da Silva
Camila Pinheiro
Milena Aparecida Fígaro Bertin

LEMEPREV

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021

OBJETO: contratação de  empresa especializada para fiscalização da obra de 
construção da sede administrativa do LEMEPREV.

A Diretora Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais, tor-
na público a todos os interessados o RESULTADO do Pregão Presencial nº 01/2021, 
no qual o objeto foi adjudicado, pelo pregoeiro, à empresa RG CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.173.250/0001-17, cujo pre-
ço final foi de R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais), e HOMO-
LOGADO no dia 02/03/2021 Leme/SP, 02 de março de 2021. CLÁUDIA NANCY 
MONZANI

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
    

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO
A Secretaria da Administração da Prefeitura do Município de Leme, con-

voca os abaixo elencados, classificados no Concurso Público abaixo relacionado, a 
comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, sito a Avenida 29 de Agosto, 
668-centro, das 08:00 às 16:00 horas, para se manifestarem se têm interesse na posse 
para o cargo em que foram classificados, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir 
da publicação do presente na Imprensa Oficial do Município.O não comparecimento 
do candidato classificado no prazo retro, será entendido como desistência ou não 
aceitação à nomeação, estando a Administração livre para convocação de novos can-
didatos classificados.

Leme, 02 de março de 2021.

ROBERTO FERNANDES DE CARVALHO
Secretário Municipal de Administração

ASSISTENTE SOCIAL – EDITAL 01/2020 – PORTARIA Nº 135/2021
09º Aline Aguiar Tartarini de Moraes  RG. 40.086.656-0
AGENTE ADMINISTRATIVO – EDITAL 04/2018 – PORT. Nº 151/2021
107º Anelise Monique Farias da Silva  RG.41.509.529-3
INSPETOR DE ALUNOS – EDITAL 04/2018 – PORTARIA Nº 152/2021
22º Gabriela Daniel de Souza  RG.53.996.992-8
MONITOR DE EDUCAÇÃO – EDITAL 01/2020 – PORTARIA Nº 155/2021
40º Mylena Regina Zanzarini   RG.54.255.437-9
MONITOR DE PROJETOS – EDITAL 04/2018 – PORTARIA Nº 156/2021.
64º Renan Rodrigues Carletti   RG.39.744.075-3
COLETOR – EDITAL 04/2018 – PORTARIA Nº 153/2021
02º Eduardo Henrique Generick  RG41.757.916-0

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

EXTRATO DE PARCERIA TERMO PARCERIA – PROCESSO ADMINS-

TRATIVO Nº 04/2021- TERMO DE PARCERIA N° 14/2021; CONVENENTE: 

Município de Leme; CONVENIADA: Associação Cultural e Esportiva União de 

Leme- Aceul - MUNICIPAL; OBJETO: . Complementar o trabalho social da família 

e oportunizar o acesso de crianças e jovens em situação de vulnerabilidade, nas ati-

vidades desenvolvidas pela a entidade, possibilidade a experiências e manifestações 

artísticas, culturais, esportivas e de lazer, fortalecendo a convivência familiar e co-

munitária, objetivos e diretrizes da LOAS e na conformidade da politica Municipal 

de Assistência Social do Plano Municipal de Assistência Social e  do Plano de Tra-

balho, que constitui parte  integrante  e indissociável  deste termo,  sendo o repasse 

mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais), totalizando R$ 120.000,00 ( cento e vinte 

mil reais); VIGÊNCIA:  à partir da data de sua assinatura até 31 dezembro de 2020; 

DATA DE ASSINATURA:  04/03/2021. Leme, 05 de Março de 2021. CLAUDE-

MIR APARECIDO BORGES – Prefeito Interino  Municipal de Leme.


